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de Licço,,/ CONTRATO N°01.11/2025-01 
CREDENCIAMENTO N° 01.11/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si A SECRETARIA DE 
SAÚDE E REBECA FROTA AGUIAR-ME 

A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA, com sede na Rua Urbano Teixeira n° 546, bairro 
Centro, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 11.402.517/0001-23, neste ato representado pela Sra. 
VANESSA BEZERRA COUTINHO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
REBECA FROTA AGUIAR-ME, inscrito(a) no CNPJ 19.933.542/0001-45, sediado(a) No endereço 
na Rua Tenente José Vicente, 1280, Bairro Coqueiro, CEP: 62.508-024, tapipoca/Ceará, 
Telefone: (88) 9 9999-0374, e-mail: institutoaguiarodontoçimaiI.com,  doravante desnada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador Sr.(a) Roberto Sales Aguiar Filho, 
portador(a) do CPF n° 017.490.923-36 , tendo em vista o que consta no Processo n° 
00011.20250130/0001-22 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021; e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTODE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS NO. 
ÂMBITO DO LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), PARA 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CEARÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

PLANILHA DE DESCRIÇÂO DOS ITENS E VALORES 

ITEM. . 	 PROCEDIMENTO VALOR 
UNITR$ 

QUANT VALOR TOTAL, 

01 07.01.07.009-9 	-. 	PROTESE 	PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVI VEL 

. 225,00 .168 37.800,00 

02 07.01.07.012-9 	PROTESE 	TOTAL 
MANDIBULAR 

225 168 37.800,00 

03 07.01.07.010-2 - PROTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVIVEL 

225,00 168 37.800,00 

04 07.01.07.013-7- PROTESE TOTAL MAXILAR 225,00 168. 37.800,00 

VALOR TOTAL 151.200,00- 

1 .3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1:3.1. O Termo de Referência: 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato de credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse da Secretaria de Saúde de Itapipoca - CE 
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e com anuência da Credenciada, por iguais e sucessivos periodos, ate o limite de sessenta - ses 
(art. 105 e 106, da Lei n° 14.133/21). 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada: 

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

d) haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangêncías de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 151.200,00 (Cento e cinquenta e um mil e duzentos 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1, Quando houver atualização de valores da Tabela SUS, emitido via Portaria do Ministério da 
Saúde, a Secretaria Municipal da Saúde emitirá comunicado ao Setor de Contratos, solicitando a 
atualização dos valores contratados, mediante Termo Aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento; 	deLtc,/çào 

8.3. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato,- 

8.4. 

ontrato;

8.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso; 
8.5. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto licitado; 

8.6. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do presente termo. 
8.7. Fica designado como fiscal de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14.133,de 2021: o Sr. 

Fernando Rocha Lima - CPF n° 837.685.483-68. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O credenciado não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação 

aos valores pagos pelos serviços prestados; 
9.2. Obriga-se a colocar-se à disposição da Secretaria de Saúde do Município, para a realização 

dos serviços necessários; 
9.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-

se a qualidade na prestação de serviços; 

9.4. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 

9.5. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

serviço; 
9.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS, ao 

Município e ao paciente; 
9.7. Todo material e insumo para desenvolvimento dos serviços correrá por conta da credenciada; 

9.8. Informar à Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada 

da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 

9.9. Dispor de capacidade técnica para realização dos serviços previstos na tabela SUS; 

9.10. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Secretaria 

Municipal de Saúde: 

9.11. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas; 

9.12. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da 

Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos 

serviços especializados do contrato; 
9.13. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 

9.14. A contratada deverá ainda, estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde - CNES, o qual deverá estar compatível 
com os serviços a serem prestados: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprira Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste termo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°. da Lei 13.709/18. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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10.4. Constitui atribuição do Credenciado orientar e treinar seus empregados, sobre os de 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.5. O Credenciado deverá prestar, no prazo fixado pela Secretaria de Saúde, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
1 0.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Credenciado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou pactuadas e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.7. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste termo, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Secretaria de Saúde nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.8. O presente termo está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. O Credenciado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: 
a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do termo de contrato de uso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do termo de 
permissão de uso, por dia de atraso injustificado na execução do objeto do contrato; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do termo de contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 
d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais. grave; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
40  do referido Art. 156; 
f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 	 ..: 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorroga 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.531.. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, fihaneira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta colateral ou por afinidade ate o terceiro grau (art 14 inciso IV da Lei n O 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1101.10.301.0400.2.022 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica, 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.32.08 - Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 
Material Odontológico; FONTE DE RECURSOS: 1600000000. 
13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros-subsequentes será indicada apos aprovação 
da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 01) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundo as disposições contidas na Lei 
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124e seguintes da Le 
n° 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao a,t.9..1,.caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §20 , 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 7°, §3°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §11) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ITAPIPOCA - CE para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

ltapipoca - Ceará 20 de Maio de 2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VANESSA BEZERRA COUTINHO 

Responsável legal da CONTRATANTE 

EBE.Vr FROTA AGUIAR-ME 

Roberto Sales Aguiar Filho (Procurador) 

CPF: 017.490.923-36 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	  

2.J 	 Lc1'L  

o 
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